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1. INTRODUÇÃO

Conforme ofício nº 469/2020/ILC de 29/10/2020 (Control - P), o Senhor FABIO MARTINS JUNQUEIRA,

Prefeito Municipal de TANGARA DA SERRA – MT, no exercício de 2019, foi citado a prestar esclarecimentos sobre

as irregularidades apontadas no relatório técnico de análise das contas anuais de governo do município.

A defesa do gestor foi enviada a este Tribunal em 17/11/2020, protocolo nº 251291/2020 - TCE/MT, feitas essas

observações preliminares, passa-se a analisar as argumentações apresentadas.

2. ANÁLISE DA DEFESA

FABIO MARTINS JUNQUEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

1) AA03 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_03. Não- destinação de no mínimo 60% dos

recursos do Fundeb na remuneração dos profissionais do magistério (art. 60, XII, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - Constituição Federal).

1.1 ) O percentual destinado para remuneração e valorização dos profissionais do magistério - ensinos infantil e

fundamental foi de 54,15%, estando abaixo do percentual mínimo de 60% estabelecido no art. 60, em seu inciso

XII combinado com o inciso I, dos Atos de Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT e o art. 22 da Lei

   - Tópico - 11.494/2007 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme Quadro 7.5 do Anexo 7 - Educação o total dos gastos com remuneração e valorização dos profissionais do

magistério ensinos infantil e fundamental foi de R$ 50.563.256,32, que correspondeu a 54,15% do valor da receita do

FUNDEB mais seus rendimentos, estando assim abaixo do percentual mínimo de 60% estabelecido no art. 60, em

seu inciso XII combinado com o inciso I, dos Atos de Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT e o art. 22 da

Lei 11.494/2007

Manifestação da defesa:

"A Lei n.° 11.494/2007 em seu artigo 22 discorre sobre a destinação de, no mínimo, 60% do total dos valores

recebidos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação - FUNDEB. Informamos que no exercício de 2019 a receita inicial prevista de recursos do Fundeb, e

também a despesa fixada inicial foi de R$ 41.484.465,40.

No mês de abril/2019 tanto a receita quanto a despesa foram atualizadas para o valor de R$ 45.484.465,40.

Ocorre que ao final do exercício de 2019, mais precisamente em dezembro, o município recebeu recursos superiores

aos valores inicialmente previstos e atualizados.

A receita total arrecadada de recursos do Fundeb em dezembro de 2019 foi de R$ 50.563.256,32, perfazendo R$

5.078.790.92 a mais do que a previsão atualizada.

Não sendo possível o Município fazer abertura de crédito deste valor, em tempo hábil, nas fontes 0118 (60%) e 0119
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(40%).

Comparativo da despesa na Codificação 18 Informamos que do total destinado para a especificação de fonte 18

(60%) foram utilizados 98,59% dos recursos disponíveis, o que representa R$ 28.943.145,74.

E dos recursos destinados para a especificação de fonte 19 (40%), o valor de R$ 2.345.638,92 foram utilizados para

custear a folha de pagamento com profissionais do magistério.

Sendo assim, o total gasto com folha de pagamento de profissionais do magistério com recursos do FUNDEB foi de

R$31.288.784,66.

Isso representa 61,88% de gasto com remuneração de profissionais do magistério em relação a todo o recurso do

FUNDEB arrecadado no ano.

Portanto, Nobre Julgador, para cômputo do gasto com a remuneração de profissionais do magistério, no exercício de

2019, deverão ser adicionados ao gasto com a especificação da fonte 18, os valores pagos com remuneração de

profissionais do magistério com a especificação 19. O anexo Fundeb segue com os documentos contendo relação de

cargo (relacionado ao magistério) e valor da folha pago com a codificação 19.

Também solicitamos que seja analisado o fato de recebermos o valor superior ao previsto, no último mês do

exercício, não havendo tempo hábil para a readequação orçamentária na codificação especificação da fonte “18”. Por

fim, estando certos de que o limite constitucional foi aplicado corretamente, exceto pela codificação e não

possibilidade de abertura de crédito por excesso de arrecadação, devido ao tempo, e certos de que não houve

infração na aplicação dos recursos da Lei 11.494/2007, solicitamos que o apontamento seja considerado como

SANADO."

Análise da defesa:

Inicialmente, calha frisar que não existe previsão nem autorização legal permitindo que, em caso no atraso de

repasse, os municípios “realoquem” os recursos utilizados de outras fontes para cobertura de despesas do Fundeb.

Nesse quadro normativo, não há espaço para aplicar os recursos recebidos da complementação do FUNDEB em

área ou serviço diverso da educação.

Outrossim, a legislação do Fundeb, veda a utilização de seus recursos em despesas não relacionadas à manutenção

e desenvolvimento da educação básica de qualidade, conforme arts. 2º, 21 e 23 da Lei 11.494/2007, in verbis:

 

Art. 2° Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica pública e à

valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna remuneração, observado o disposto

nesta Lei.

(...)

Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da União, serão utilizados

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem

creditados, em ações consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação

básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

(...)

Art. 23. É vedada a utilização dos recursos dos Fundos: I - no financiamento das despesas não

consideradas como de manutenção e desenvolvimento da educação básica, conforme o art. 71 da Lei n°

9.394, de 20 de dezembro de 1996;

 

Desse modo, entende-se que a vinculação dos recursos do Fundeb é impositiva, não podendo haver qualquer outra

utilização que não contemple a finalidade constitucional e infraconstitucional, que é a aplicação de seus recursos

exclusivamente no ensino, sem exceção.

 

Consoante o disposto no art. 21 da Lei nº 11.494/2017, os recursos dos Fundos deverão ser aplicados no exercício

financeiro em que lhes forem creditados em ações consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino

Página 3 de 73Data de processamento: 25/11/2020 



para a educação básica pública.

O §2º do supracitado dispositivo ressalta que até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos

poderão ser utilizados no 1º (primeiro) trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de

crédito adicional, veja:

 

Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da União, serão utilizados

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem

creditados, em ações consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação

básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

(...)

§ 2o Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à

complementação da União recebidos nos termos do § 1 odo art. 6ºdesta Lei, poderão ser utilizados no 1o

(primeiro) trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.

 

Ademais, vale lembrar que, em caso análogo, tratando do extinto FUNDEF, o Tribunal de Contas da União entendeu

desta forma:

Em linha com tal entendimento, entende-se que a regra existente no art. 21 da Lei 11.494/2007, segundo a

qual os recursos do Fundeb “serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no

exercício financeiro em que lhes forem creditados”, deve ser interpretada de forma sistêmica, em

conformidade com art. 22, supracitado.

Ou seja, em se tratando de recursos extraordinários, que fogem ao correto planejamento municipal, tal regra deve ser

flexibilizada, de modo a permitir que os gestores possam definir cronograma de despesas que englobe mais de um

exercício.

Desse modo, com fulcro no art. 30, I, III e IV, da Lei 11.494/2007 (Lei do Fundeb), propõe-se determinar ao MEC que

expeça orientação aos municípios interessados no sentido de utilizarem tais recursos cientes de que a aplicação da

totalidade deles pode ser definida em cronograma de despesas que englobe mais de um exercício financeiro.

Deixa-se claro que tal entendimento só é aplicável a este caso excepcionalíssimo em que recursos foram

extraordinariamente recebidos no mês de dezembro, e que toda a verba recebida vincula-se à finalidade

constitucional de promoção do direito à educação, não podendo, em hipótese nenhuma, ser aplicada para cobrir

outra despesa.

 

Não resta dúvida sobre a “subvinculação” prevista art. 22 da Lei 11.494/2007, nos seguintes termos:

Art. 22 - Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao

pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede

pública.

 

Ou seja, segundo o dispositivo legal citado, um percentual significativo do “excedente” recebido em dezembro deve

ser repassado, em forma de remuneração, aos profissionais do magistério.

Se a lei prevê aplicações diferenciadas (60% e 40%) não procede a afirmação do gestor de utilizar recursos dos 40%

para suprir a aplicação dos 60%, pois tratam-se de vinculações distintas.

Conforme Quadro 7.5 do Relatório Preliminar, o total dos gastos com remuneração e valorização dos profissionais do

magistério ensinos infantil e fundamental foi de R$ 50.563.256,32, que correspondeu a 54,15% do valor da receita do

FUNDEB mais seus rendimentos, estando assim abaixo do percentual mínimo de 60% estabelecido no art. 60, em

seu inciso XII combinado com o inciso I, dos Atos de Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT e o art. 22 da

Lei 11.494/2007
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Situação da análise: MANTIDO

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 ) Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na inconsistência no Balanço

  - Tópico - Orçamentário. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder Executivo em sua prestação de contas (Doc nº

201920_00005, pg 02 - APENDICE E) apresenta como valor atualizado para fixação das despesas o montante de R$

, apresentando valor superior ao detectado na análise conjunta do orçamento inicial e o orçamento435.245.252,70

final no valor de  após as suplementações autorizadas e efetivadas, conforme informações doR$ 434.645.009,24, 

Sistema Aplic.

Considerando a obrigatoriedade de envio de todas as alterações orçamentárias e suas respectivas autorizações nas

prestações de contas mensais encaminhadas ao TCE-MT, conclui-se pela existência de registros contábeis

incorretos que comprometeram a consistência do Balanço Orçamentário. (Irregularidade CB02).

Manifestação da defesa:

O Município de Tangará da Serra tem 04 (quatro) entidades (Prefeitura, Câmara de Vereadores, SAMAE e

SERRAPREV). Em 2019, foram 03 (três) softwares de contabilidade diferentes, e que não processaram a importação

automática de dados da execução orçamentária e financeira para fins de consolidação. Devido a essa não

automatização, a consolidação das contas de governo demanda árduo trabalho manual em curto espaço de tempo. A

Prefeitura e a autarquia SAMAE são as únicas entidades locais que possuem softwares de mesmo nome e

desenvolvedor (Fiorilli), mas de diferentes fornecedores/manutentores. Assim, a importação automática ocorre

somente do SAMAE para a Prefeitura.

O Fiorilli trabalha com o sistema de fichas, uma espécie de cadastro que carrega todas as informações referentes às

classificações da despesa, que alimentam ao balanço orçamentário. Foi justamente com a importação das

informações do SAMAE que ocorreu um erro de duplicação do valor de R$ 581.742,00 em duas fichas, na dotação

inicial, sendo uma vez na ficha 1282 e outra na ficha 1864. Porém, importante ressaltar que não houve execução

orçamentária na ficha 1864, ou seja, a duplicidade afetou apenas os valores informados na dotação inicial e por

consequência na dotação atualizada (vide anexa cópia do comparativo da despesa do SAMAE, pág. 11). Importante

ressaltar também, que o valor errado corresponde a apenas 0,13% do valor total da dotação atualizada, portanto de

baixa relevância.

Pelo exposto, solicitamos que o apontamento 2.1 (pág. 17-61) seja convertido em recomendação, considerando

tratar-se de falha no sistema que resultou em diferença de apenas 0,13% no valor de dotação atualizada. Além disso,

o Município efetuará imediatamente a publicação do balanço orçamentário do exercício 2019 devidamente corrigido.

Análise da defesa:

O Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder Executivo em sua prestação de contas (APENDICE E -

Relatorio Preliminar) apresenta como valor atualizado para fixação das despesas o montante de R$ 435.245.252,70,

apresentando valor superior ao detectado na análise conjunta do orçamento inicial e o orçamento final no valor de R$

434.645.009,24, após as suplementações autorizadas e efetivadas, conforme informações do Sistema Aplic.
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Da divergência apurada no valor de R$ 600.243,46, na defesa é explicada que isto é reflexo de  erro de duplicação

do valor referente a autarquia SAMAE.

As informações contábeis destinam-se ao fornecimento de informação para fins de prestação de contas  e

responsabilização (accountability) e tomada de decisão pelos usuários. Visando o cumprimento dos objetivos  da

informação contábil e sua utilidade as Normas Brasileiras de Contabilidade determinam a observância  das

características qualitativas (relevância, representação fidedigna, compreensibilidade, tempestividade,

comparabilidade e a verificabilidade). 

Na prática, as características qualitativas são integradas e funcionam em conjunto. 

Ou seja, se uma das características não for observada, há desdobramentos geralmente impactando na

observância das demais característica, o que chamamos de efeito em cascata. 

A informação contábil para ser útil deve estar representada fidedignamente. 

A Norma Brasileira de Contabilidade aplicada ao Setor Público, NBC TSP Estrutura Conceitual, de 23 de setembro

de  2016 e o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público editado pela Secretaria do Tesouro Nacional

(MCASP, 8ª. Edição, p. 25) conceituam o atributo contábil da representação fidedigna da seguinte forma:

"Para ser útil como informação contábil, a informação deve corresponder à representação fidedigna dos fenômenos

econômicos e outros que se pretenda representar. A representação fidedigna é alcançada quando a representação

do fenômeno é completa, neutra e livre de erro material. A informação que representa fielmente um  fenômeno

econômico ou outro fenômeno retrata a substância da transação, a qual pode não corresponder, necessariamente, à

sua forma jurídica".

Registros contábeis realizados em momento posterior ao seu fato gerador, além de não observarem ao regime de

competência, caracterizam inobservância ao atributo da tempestividade, conforme dispõe a NBC TSP  Estrutura

Conceitual, de 23 de setembro de 2016: "Tempestividade significa ter informação disponível para os usuários antes

que ela perca a sua capacidade de ser útil para fins de prestação de contas e responsabilização (accountability) e

tomada de decisão. Ter informação disponível mais rapidamente pode aprimorar a sua utilidade como insumo para

processos de avaliação da prestação de contas e responsabilização (accountability) e a sua capacidade de informar

e influenciar os processos decisórios".

A ausência de tempestividade pode tornar a informação menos útil. No que se refere ao equilíbrio entre  as

características qualitativas da informação contábil o MCASP (8ª. Edição, p. 26) assim leciona: 

"As características qualitativas funcionam, conjuntamente, para contribuir com a utilidade da informação.

Por exemplo, nem a descrição que represente fielmente um fenômeno irrelevante, nem a descrição que represente

de modo não fidedigno um fenômeno relevante resultam em informação útil. Do mesmo modo, para ser relevante, a

informação precisar ser tempestiva e compreensível".

Destaca-se ainda que a que representação não fidedigna das informações contábeis pode interferir no  processo

decisório dos usuários contábeis influenciando-os de forma relevante e material.

Considerando a legislação contábil apresentada nesta análise da defesa, considera-se mantida a irregularidade.

Quanto a informação do gestor quanto as dificuldades operacionais e administrativos decorrentes do processo de

Consolidação das informações contábeis é necessário citar a LRF para destacar que o gestor deveria ter, no

município um sistema integrado. O art. 48 da LRF trata, no inciso III do §1º, e no § 6º, do “sistema integrado de

administração financeira e controle” e dos “sistemas únicos de execução orçamentária e financeira”, denominados

SIAFICs - Sistemas Informatizados de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do ente da Federação.

Portanto, no contexto do § 6º do artigo 48, da LRF, o Sistema Integrado ou único de execução orçamentária e

financeira a ser mantido e gerenciado pelo Poder Executivo é um sistema informatizado que deve seguir o modelo

padrão do SIAFI que opera na esfera federal.

 

Situação da análise: MANTIDO
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2.2 ) Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos

  - Tópico - contábeis. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme análise do quadro do tópico anterior, existem divergências dos valores repassados pela União

aos municípios como transferências constitucionais e legais, na Cota-Parte ITR, conforme disposto abaixo:

TRANSFERENCIA STN RECEITA ARRECADADA DIVERGÊNCIA

Cota-Parte ITR R$ 3.058.449,96 R$ 3.261.139,88 -R$ 202.689,92

 

Manifestação da defesa:

"Consta no relatório (pág. 18) que a auditoria realizou a conferência das receitas de transferências da união

contabilizadas, confrontando valores brutos de 2019 divulgados pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) através

do endereço < > com os valores brutos de receita arrecadada dohttp://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2600:1

Município. Dessa comparação levantou a suposta diferença de R$202.689,92 a maior na receita arrecadada

contabilizada pelo Município, e com isso concluiu pelo apontamento de incorreção nos registros contábeis.

Afirmamos que não existe a suposta incorreção nos registros contábeis, não obstante, exista a diferença de valor

entre essas duas fontes de informações, mas perfeitamente justificável. O fato é que o Município recebeu em 2019

valores que somam R$202.689,92, provenientes de pagamento de Títulos da Dívida Agrária do Governo Federal

(TDA), esses valores também foram contabilizados como receita de transferência de cota-parte de ITR (1.7.1.8.0.1.5).

Essa contabilização é justificada pela aplicação da Primazia da Essência Sobre a Forma, ou seja, foi respeitada a

procedência desses TDAs, qual seja, o pagamento de ITR.

Em algum momento que não se sabe precisar, contribuinte(s) sediado(s) em Tangará da Serra pagaram débitos de

ITR utilizando de TDAs. O órgão arrecadador da União acatou o pagamento, e posteriormente procedeu

unilateralmente a transferência dos títulos a Município de Tangará da Serra. Em 2019, também unilateralmente, o

Tesouro Nacional procedeu o resgate desses títulos no prazo de vencimento, através de créditos na conta bancária

do Município sem qualquer aviso (extratos anexos, conta 1405-2 agência 7138-2 B. do Brasil). Os créditos aparecem

no extrato da conta corrente com a descrição de “pagamento de juros TDA” erradamente, pois se tratam de

pagamento de resgate de TDA.

Portanto, foi respeitada a essência dos valores efetivamente recebidos pelo Município. A verdade é que Tangará da

Serra recebeu receita proveniente do ITR, ainda que percorrido caminho diferente do comum. Ainda que a STN não

os tenha incluído na consulta de valores repassados pela União, disponível no citado endereço. Sendo assim,

solicitamos a exclusão o apontamento 2.2 CB02."

Análise da defesa:

Conforme análise do Relatorio Preliminar, existem divergências dos valores repassados pela União aos municípios

como transferências constitucionais e legais, na Cota-Parte ITR, conforme disposto abaixo:

TRANSFERENCIA STN RECEITA ARRECADADA DIVERGÊNCIA

Cota-Parte ITR R$ 3.058.449,96 R$ 3.261.139,88 -R$ 202.689,92

O Município recebeu em 2019 valores que somam R$202.689,92, provenientes de pagamento de Títulos da Dívida

Agrária do Governo Federal (TDA), esses valores também foram contabilizados como receita de transferência de

cota-parte de ITR (1.7.1.8.0.1.5), ou seja, foi contabilizado em duplicidade.

Porém a informação contábil deveria ter sido corrigida de forma tempestiva, durante o exercício de 2019.

As informações contábeis destinam-se ao fornecimento de informação para fins de prestação de contas

Página 7 de 73Data de processamento: 25/11/2020 



e  responsabilização (accountability) e tomada de decisão pelos usuários. Visando o cumprimento dos objetivos

da  informação contábil e sua utilidade as Normas Brasileiras de Contabilidade determinam a observância

das características qualitativas (relevância, representação fidedigna, compreensibilidade, 

tempestividade, comparabilidade e a verificabilidade).

Na prática, as características qualitativas são integradas e funcionam em conjunto. 

Ou seja, se uma das características não for observada, há desdobramentos geralmente impactando na observância

das demais característica, o que chamamos de efeito em cascata. 

A informação contábil para ser útil deve estar representada fidedignamente.

A Norma Brasileira de Contabilidade aplicada ao Setor Público, NBC TSP Estrutura Conceitual, de 23 de setembro de

2016 e o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público editado pela Secretaria do Tesouro Nacional 

(MCASP, 8ª. Edição, p. 25) conceituam o atributo contábil da representação fidedigna da seguinte forma: 

"Para ser útil como informação contábil, a informação deve corresponder à representação fidedigna dos

fenômenos  econômicos e outros que se pretenda representar. A representação fidedigna é alcançada quando a

representação do fenômeno é completa, neutra e livre de erro material. A informação que representa fielmente um

fenômeno  econômico ou outro fenômeno retrata a substância da transação, a qual pode não corresponder,

necessariamente, à sua forma jurídica". 

Registros contábeis realizados em momento posterior ao seu fato gerador, além de não observarem ao regime

de  competência, caracterizam inobservância ao atributo da tempestividade, conforme dispõe a NBC TSP

Estrutura  Conceitual, de 23 de setembro de 2016: "Tempestividade significa ter informação disponível para os

usuários antes que ela perca a sua capacidade de ser útil para fins de prestação de contas e responsabilização

(accountability) e  tomada de decisão. Ter informação disponível mais rapidamente pode aprimorar a sua utilidade

como insumo para  processos de avaliação da prestação de contas e responsabilização (accountability) e a sua

capacidade de informar e influenciar os processos decisórios". 

A ausência de tempestividade pode tornar a informação menos útil. No que se refere ao equilíbrio entre

as características qualitativas da informação contábil o MCASP (8ª. Edição, p. 26) assim leciona: 

"As características qualitativas funcionam, conjuntamente, para contribuir com a utilidade da informação. 

Por exemplo, nem a descrição que represente fielmente um fenômeno irrelevante, nem a descrição que

represente de modo não fidedigno um fenômeno relevante resultam em informação útil. Do mesmo modo, para ser

relevante, a informação precisar ser tempestiva e compreensível". 

Destaca-se ainda que a que representação não fidedigna das informações contábeis pode interferir no

processo decisório dos usuários contábeis influenciando-os de forma relevante e material. 

Considerando a legislação contábil apresentada nesta análise da defesa, considera-se mantida a irregularidade.

 

 

Situação da análise: MANTIDO

2.3 ) Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos

  - Tópico - contábeis. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme análise do quadro do tópico anterior, existe divergência no valor de R$ 85.384,67 dos valores repassados

pelo Fundo Nacional de Saúde ao município.

Manifestação da defesa:
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"Consta no relatório (pág. 19), que a auditoria realizou a conferência das receitas de transferências do Fundo

Nacional de Saúde (FNS) contabilizadas, confrontando valores brutos de 2019 divulgados pelo FNS através do

endereço < > com valores brutos contabilizados como receitahttp://consultafns.saude.gov.br/#/consolidada

arrecadada. Dessa comparação levantou a suposta diferença de R$85.384,67 a menor na receita arrecadada

contabilizada pelo Município. E com isso concluiu pelo apontamento de incorreção nos registros contábeis.

Afirmamos que não existe a suposta incorreção nos registros contábeis, não obstante exista uma diferença de

R$205.384,67 entre essas duas fontes de informações, mas perfeitamente justificável.

O equívoco está em realizar a comparação de valores dessas fontes sem ponderar sobre as datas que efetivamente

ocorreram cada uma das transferências bancárias. O FNS incluiu na sua divulgação referente a 2019 valores que

foram efetivamente transferidos em 2020, bem como, deixa de incluir valores efetivamente transferidos em 2019 (vide

cópias do extrato bancário anexas, conta 8953-2 agência BB 7138-2).

Então, a divergência de valores brutos entre FNS e Município é, na verdade, divergência de competência

orçamentária ocorrida nas viradas dos anos. A divergência é resultado da diferença entre esses valores.

Portanto, resta esclarecido que os registros contábeis estão corretos, pois respeitaram o art. 35 e 39 da Lei 4320/64,

com o registro da receita orçamentário no exercício em que a receita foi efetivamente arrecadada pelo Município.

Sendo assim, solicitamos a exclusão o apontamento 2.3 CB02."

Análise da defesa:

O regime de competência foi corretamente contabilizado no município, e incorretamente contabilizado na União. 

O FNS incluiu na sua divulgação referente a 2019 valores que foram efetivamente transferidos em 2020, bem como,

deixa de incluir valores efetivamente transferidos em 2019.

Então, a divergência de valores brutos entre FNS e Município é, na verdade, divergência de competência

orçamentária ocorrida nas viradas dos anos.

A divergência é resultado da diferença entre esses valores.

Portanto, resta esclarecido que os registros contábeis estão corretos, pois respeitaram o art. 35 e 39 da Lei 4320/64,

com o registro da receita orçamentário no exercício em que a receita foi efetivamente arrecadada pelo Município.

 

Situação da análise: SANADO

2.4 )   -Divergência entre o saldo contábil, extratos bancários e conciliação bancária no valor de R$ 2.896.046,16.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A equipe técnica encontrou divergência entre o saldo contábil, conciliação bancária e os extratos bancários

(APENDICE G), segue abaixo o que foi encontrado:

Banco Conta  Saldo Contabil Extrato Bancário Diferença

BB 11.0016-5 R$ 8.708.315,33 R$ 5.887.416,29 -R$ 2.820.899,04

CEF 009-8 R$ 4.163.680,42 R$ 4.088.533,30 -R$ 75.147,12

      TOTAL -R$ 2.896.046,16

 

 

Manifestação da defesa:
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A equipe de auditoria apontou suposta divergência entre o saldo contábil e saldo de extratos bancários das contas n°

110016-5 BB e 009- 8 CEF, e apresentou um quadro de valores (apêndice G, pág. 191). Sem melhores explicações,

o relatório traz valores que seriam o saldo contábil e o saldo do extrato bancário, no entanto os valores não conferem

com o extrato bancário.

Depreende-se que as informações teriam sido colhidas da conciliação bancária e da carga mensal da tabela

movimento encaminhado via Aplic, todavia os valores dispostos no apêndice G do relatório de auditoria não conferem

com os da conciliação bancária do Aplic, e nem mesmo com os extratos bancários. Dessa forma não localizamos as

supostas diferenças apontadas pela equipe técnica, e também não localizamos os documentos n° 76760/2019 e

76761/2019 citados no apêndice G do relatório de auditoria, restando prejudicada nossa manifestação.

Contudo, segue em anexo as cópias dos extratos bancários, onde se verifica o saldo final em 31/12/2019. Assim

sendo, defendemos que não existem as divergências apontadas, e solicitamos a exclusão do apontamento 2.4 CB02,

ou, na pior das hipóteses, que forneçam informações pormenorizadas que comprovem a divergência apontada, e

garantam o direito a ampla defesa.

Análise da defesa:

As informações contábeis destinam-se ao fornecimento de informação para fins de prestação de contas  e

responsabilização (accountability) e tomada de decisão pelos usuários. Visando o cumprimento dos objetivos  da

informação contábil e sua utilidade as Normas Brasileiras de Contabilidade determinam a observância  das

características qualitativas (relevância, representação fidedigna, compreensibilidade, 

tempestividade, comparabilidade e a verificabilidade). 

Na prática, as características qualitativas são integradas e funcionam em conjunto. 

Ou seja, se uma das características não for observada, há desdobramentos geralmente impactando na

observância das demais característica, o que chamamos de efeito em cascata. 

A informação contábil para ser útil deve estar representada fidedignamente. 

A Norma Brasileira de Contabilidade aplicada ao Setor Público, NBC TSP Estrutura Conceitual, de 23 de setembro

de  2016 e o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público editado pela Secretaria do Tesouro Nacional

(MCASP, 8ª. Edição, p. 25) conceituam o atributo contábil da representação fidedigna da seguinte forma:

"Para ser útil como informação contábil, a informação deve corresponder à representação fidedigna dos fenômenos

econômicos e outros que se pretenda representar. A representação fidedigna é alcançada quando a representação

do fenômeno é completa, neutra e livre de erro material. A informação que representa fielmente um  fenômeno

econômico ou outro fenômeno retrata a substância da transação, a qual pode não corresponder, necessariamente, à

sua forma jurídica".

Registros contábeis realizados em momento posterior ao seu fato gerador, além de não observarem ao regime de

competência, caracterizam inobservância ao atributo da tempestividade, conforme dispõe a NBC TSP  Estrutura

Conceitual, de 23 de setembro de 2016: "Tempestividade significa ter informação disponível para os usuários antes

que ela perca a sua capacidade de ser útil para fins de prestação de contas e responsabilização (accountability) e

tomada de decisão. Ter informação disponível mais rapidamente pode aprimorar a sua utilidade como insumo para

processos de avaliação da prestação de contas e responsabilização (accountability) e a sua capacidade de informar

e influenciar os processos decisórios".

A ausência de tempestividade pode tornar a informação menos útil. No que se refere ao equilíbrio entre  as

características qualitativas da informação contábil o MCASP (8ª. Edição, p. 26) assim leciona: 

"As características qualitativas funcionam, conjuntamente, para contribuir com a utilidade da informação.

Por exemplo, nem a descrição que represente fielmente um fenômeno irrelevante, nem a descrição que represente

de modo não fidedigno um fenômeno relevante resultam em informação útil. Do mesmo modo, para ser relevante, a

informação precisar ser tempestiva e compreensível".

Destaca-se ainda que a que representação não fidedigna das informações contábeis pode interferir no  processo
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decisório dos usuários contábeis influenciando-os de forma relevante e material.

Considerando a legislação contábil apresentada nesta análise da defesa, considera-se mantida a irregularidade.

Situação da análise: MANTIDO

3) CB07 CONTABILIDADE_GRAVE_07. Não implementação das novas regras da contabilidade aplicada ao setor

público nos padrões e/ou prazo definidos. (Resolução Normativa TCE/MT 03/2012; Portarias STN; Resoluções CFC)

3.1 ) Elaboração das Demonstrações Contábeis em desacordo com as normas e orientações expedidas pela

  - Tópico - STN. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Da análise das Demonstrações Contábeis apresentadas na Prestação de Contas de Governo foram detectadas uma

série de não conformidades, tais como:

a) ausência de informações comparáveis com o exercício anterior nos Balanços Financeiro e Patrimonial e nas

Demonstrações das Variações Patrimoniais e dos Fluxos de Caixa, conforme detalhado nos itens 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 e

6.1.5 deste relatório;

b) ausência de detalhamento do ativo "Realizável a Longo Prazo" no Balanço Patrimonial, tratada no item 6.1.3 desse

relatório;

c) ausência de notas explicativas na maioria das Demonstrações Contábeis apresentadas, ausência de referência

cruzada entre a nota explicativa e a demonstração a que se refere, bem como ausência de assinatura nas

Demonstrações Contábeis, tratadas no item 6.1.6 desse relatório.

Manifestação da defesa:

"A equipe de auditoria alegou que as demonstrações contábeis apresentadas no Aplic não estão de acordo com as

normas e orientações expedidas pela STN, acusando o que chamou de uma série de não conformidades (pág.

26/34), as quais passamos a abordar por demonstração contábil e situação apontada nos quadros de pág. 26/34.

Sobre o Balanço Orçamentário (BO), a auditoria acusou desconformidade pela ausência de notas explicativas com o

detalhamento das despesas por tipo de crédito (inicial, suplementar, especial e extraordinário). Antes, é importante

salientar que o IPC-07 da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) cita notas explicativas apenas para o detalhamento

de receitas e despesas intraorçamentárias quando relevantes, sem contemplar o formato exigido pela auditoria. Já o

MCASP traz no subtítulo notas explicativas do BO (pág. 413 do MCASP) um elenco de informações das notas

explicativas que deverão acompanhar o BO. O Município de Tangará da Serra procederá a inclusão de notas

explicativas do BO conforme o disposto no MCASP (pág. 413), a partir de 2020. Sendo assim, solicitamos que o

apontamento seja convertido em recomendações.

Sobre o Balanço Financeiro (BF), a auditoria acusou desconformidade pela ausência de valores do exercício anterior,

porém esse apontamento é improcedente, pois todas as demonstrações contábeis do Município possuem a coluna

exercício anterior, com os valores referentes ao ano anterior (vide cópia do balanço financeiro anexa). Essa mesma

demonstração contábil foi encaminhada via Aplic, em formato pdf, como documento TIPO 18 - ANEXO 13 -

BALANÇO FINANCEIRO. Sendo assim, solicitamos a exclusão desse apontamento, por sua improcedência.

Ainda sobre o BF, a auditoria apontou a falta de notas explicativas com o detalhamento das receitas orçamentárias

por fonte/destinação de recursos. No entanto, o MCASP apenas cita que tal detalhamento pode ser apresentado em

quadros anexos ao BF ou em notas explicativas (pág. 425 do MCASP). Já o IPC-07 cita que esse detalhamento é

apresentado em quadros anexos ao BF ou em notas explicativas (item 18, pág. 7 do IPC-07). O Município de
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Tangará da Serra procederá a inclusão de quadro ou notas explicativas do BF conforme o disposto no MCASP e no

IPC, a partir de 2020. Sendo assim, solicitamos que o apontamento seja convertido em recomendações.

Sobre o Balanço Patrimonial (BP), a auditoria também acusou desconformidade pela ausência de valores de

exercício anterior, ausência de notas explicativas; e ausência de detalhamento do ativo realizável a longo prazo no

balanço patrimonial, e afirmou que tais exigências estariam estabelecidas no MCASP e IPC-04.

Reiteramos que todas as demonstrações contábeis do Município possuem a coluna exercício anterior, com os

valores referentes ao ano anterior (vide cópia do BP anexa), portanto o apontamento é improcedente. Essa mesma

demonstração contábil foi encaminhada via Aplic, em formato pdf, como documento TIPO 19 - ANEXO 14 -

BALANÇO PATRIMONIAL. Verifica-se no mesmo documento, que as notas explicativas estão anexas ao balanço

(vide BP anexo, pág. 7/24). Elas abrangem os principais itens do balanço com detalhes e critérios relevantes,

portanto, esse apontamento também é improcedente.

Sobre o BP, a auditoria apontou também a ausência de detalhamento do ativo realizável a longo prazo na estrutura

do BP, e tal exigência estaria estabelecida no IPC-04. Entretanto, não localizamos essa imposição no IPC-04 nem

mesmo no MCASP. Verifica-se nos itens regras de preenchimento e Estrutura do balanço patrimonial, ambos do

IPC-04 (vide anexo cópias das pág. 8-14), bem como no item Estrutura do balanço do MCASP (vide anexo cópia da

pág. 434), que não há o detalhamento do realizável a longo prazo. O IPC-04 apenas recomenda o detalhamento em

notas explicativas (vide cópia anexa da pág. 6), e isso foi cumprido pelo Município, No documento TIPO 19 - ANEXO

14 - BALANÇO PATRIMONIAL enviado via Aplic, consta nas notas explicativas informações detalhadas dos

principais itens do balanço, inclusive do realizável a longo prazo (vide BP anexo, pág. 7/24). Portanto, por todo o

exposto, solicitamos a exclusão desse apontamento, por sua improcedência.

Ainda sobre o BP, a auditoria apontou desconformidade também pela suposta ausência de notas explicativas com

detalhamento a respeito de depreciação, amortização e exaustão, imobilizado, intangível, obrigações, provisões etc

(pág. 34 do relatório). Porém, ao contrário do que alega a equipe de auditoria, essas informações estão presentes.

Elas estão anexas ao BP, fazendo parte do documento TIPO 19 - 

ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL enviado via Aplic (vide BP anexo, pág. 7/24). Portanto, solicitamos a

exclusão desse apontamento, por sua improcedência.

Sobre o BP ainda, a auditoria apontou desconformidade também pela suposta ausência de reconhecimento,

mensuração e evidenciação da depreciação e da provisão para perdas da dívida ativa (pág. 34 do relatório), e ainda

afirmou não haver notas explicativas no BP. No entanto, esse apontamento também é improcedente.

Cabe ressaltar que as informações do corpo do BP são sintéticas, ou seja, o realizável a longo prazo é o valor de

grupo de contas contábeis, líquido da provisão para perdas, por exemplo. Ademais, as notas explicativas estão

anexas ao BP e trazem o detalhamento sobre depreciação/amortização/exaustão e provisão para perdas com dívida

ativa. Portanto, o Município faz o reconhecimento e evidencia em notas explicativas, e sendo assim solicitamos a

exclusão desse apontamento por sua improcedência.

Sobre a Demonstração de Variações Patrimoniais (DVP), a auditoria acusou desconformidade apenas pela ausência

de valores do exercício anterior. Reiteramos que todas as demonstrações contábeis do Município possuem a coluna

exercício anterior, com os valores referentes ao ano anterior (vide cópia da DVP anexa). Essa mesma demonstração

contábil foi encaminhada via Aplic, em formato pdf, como documento TIPO 20 - ANEXO 15 - DVP, portanto o

apontamento é improcedente. Sendo assim, solicitamos sua exclusão.

Sobre a Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), a auditoria também acusou a mesma desconformidade pela

ausência de valores do exercício anterior. Porém, verifica-se no documento TIPO 120 - DEMONSTRAÇÃO DOS

FLUXOS DE CAIXA (vide cópia da DFC anexa) a coluna exercício anterior, assim como as demais demonstrações

deste Município. O arquivo formato pdf foi enviado pelo Aplic. Portanto, solicitamos a exclusão desse apontamento,

por sua improcedência.

Ainda sobre as demonstrações contábeis, a auditoria ainda apontou desconformidade alegando que as mesmas “não

estão assinadas”. No entanto, o apontamento é improcedente, pois os arquivos pdf enviados contém assinaturas.

Verifica-se, por exemplo, o documento TIPO 20 - ANEXO 15 - DVP (vide DVP anexa) onde consta assinaturas.
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Portanto, ainda sem discutir sobre a relevância, solicitamos a exclusão do apontamento, pela sua improcedência."

Análise da defesa:

Segue abaixo análise dos documentos apresentados e em anexo no APENDICE "A" do presente relatório:

Sobre o Balanço Orçamentário (BO), o MCASP (8 ed, pg. 414) recomenda  "a utilização de notas explicativas para

esclarecimentos a respeito da utilização do superávit financeiro e de reabertura de créditos especiais e

extraordinários, bem como suas influências no resultado orçamentário, de forma a possibilitar a correta interpretação

das informações".  

As notas explicativas contribuem com o atributo qualitativo da compreensibilidade além de contribuir para a

transparência da informação contábil. Todavia, opta-se por converter este quesito em recomendação.

Sobre o Balanço Financeiro (BF), as demonstrações contábeis do Município possuem a coluna exercício anterior,

com os valores referentes ao ano anterior.

Ainda sobre o BF, o MCASP apenas cita que tal detalhamento pode ser apresentado em quadros anexos ao BF ou

em notas explicativas (pág. 425 do MCASP). Já o IPC-07 cita que esse detalhamento é apresentado em quadros

anexos ao BF ou em notas explicativas (item 18, pág. 7 do IPC-07). O gestor não apresentou a nota explicativa, nem

os quadros anexos no BF. Segundo a defesa do gestor, o Município de Tangará da Serra procederá a inclusão de

quadro ou notas explicativas do BF conforme o disposto no MCASP e no IPC, a partir de 2020. Todavia, opta-se por

converter este quesito em recomendação.

Sobre o Balanço Patrimonial (BP), as demonstrações contábeis do Município possuem a coluna exercício anterior,

com os valores referentes ao ano anterior. Verifica-se no mesmo documento, que as notas explicativas estão anexas

ao balanço. Elas abrangem os principais itens do balanço com detalhes e critérios relevantes.

As notas explicativas estão anexas ao BP e trazem o detalhamento sobre depreciação/amortização/exaustão e

provisão para perdas com dívida ativa. Portanto, o Município faz o reconhecimento e evidencia em notas explicativas.

Sobre a Demonstração de Variações Patrimoniais (DVP), as demonstrações contábeis do Município possuem a

coluna exercício anterior, com os valores referentes ao ano anterior.

Sobre a Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), porém, verifica-se a coluna exercício anterior, assim como as

demais demonstrações deste Município. 

Ainda sobre as demonstrações contábeis, os arquivos enviados contém assinaturas.

 

Foram analisadas na defesa as seguintes demonstrações contábeis: Balanço Financeiro (BF), Balanço Patrimonial

(BP), Demonstração de Variações Patrimoniais (DVP), e Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC).

Em relação ao Balanço Orçamentário (BO) e Balanço Financeiro (BF), permanecem a irregularidade pela ausência

de notas explicativas.

Porém seja convertida em RECOMENDAÇÃO.

Situação da análise: SANADO

3.2 ) Não reconhecimento, mensuração e evidenciação, no Balanço Patrimonial, de provisão para perdas da

    - Tópico  - dívida ativa tributária/não tributária, conforme previsão contida na Portaria STN nº 548/2015. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A Portaria STN nº 548/2015 estabeleceu prazo imediato para reconhecimento, mensuração e evidenciação para

perdas da dívida ativa tributária/não tributária.
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Não ficou evidenciado o cumprimento desse dever no Balanço Patrimonial da Prefeitura.

Manifestação da defesa:

"A equipe de auditoria apontou que o Município de Tangará da Serra não adotara o reconhecimento, mensuração e

evidenciação de provisão para perdas da dívida ativa tributária ou não tributária (relatório de auditoria pág. 34-61).

Porém, é improcedente tal apontamento, pois o Município o faz. Como retro informado, o ativo realizável informado

no  Balanço Patrimonial é uma conta contábil sintética, e seus valores estão líquidos da provisão. Estão em

conformidade ao IPC-04 (vide IPC-04 pág. 8). As informações sobre os critérios e valor de provisão estão nas notas

explicativas anexas ao BP (vide cópia do BP anexa, notas explicativas item 1.3). Portanto, solicitamos a exclusão do

apontamento 3.2 CB07, por sua improcedência."

Análise da defesa:

Segue abaixo análise dos documentos apresentados e em anexo no APENDICE "A" do presente relatório:

As informações sobre os critérios e valor de provisão estão nas notas explicativas anexas ao Balanço Patrimonial

(BP), também consta na nota explicativa sobre a média utilizada para a definição do cálculo.

 

Situação da análise: SANADO

4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

4.1 ) Indisponibilidade financeira de R$ 159.590,39 para cobertura dos restos a pagar inscritos nas fontes de

recursos 81, 83, 84 - Recursos extraorçamentários / precatórios / depósitos judiciais (III), comprometendo o

   - Tópico - equilíbrio das contas públicas previsto pela LRF, no art. 1º, § 1º 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Ao analisar a disponibilidade financeira por fonte de recursos (Quadro 5.2, Anexo 5) constatou-se a indisponibilidade

financeira de R$ 159.590,39 para suportar os restos a pagar inscritos nas seguintes fontes de recursos 81, 83, 84 -

Recursos extraorçamentários / precatórios / depósitos judiciais (III),

Sendo assim, o município de Tangará da Serra  não garantiu o princípio do equilíbrio financeiro, o qual deve

ser  calculado a relação entre as obrigações de despesas e a suficiente disponibilidade de caixa por fonte de

recursos.

Manifestação da defesa:

Quando analisamos o item 6.3.1 Restos a pagar, constante do relatório sobre as contas aunais de governo - 2019 do

Município de Tangará da Serra/MT é possível afirmar que a disponibilidade financeira do município é de R$ 2,4760,

ou seja, a cada R$1,00 de restos a pagar inscrito o município possui R$2,47 para pagamento. Portanto, controverso

é o questionamento sobre indisponibilidade financeira de R$159.590,39 para cobertura de Restos a pagar.

Entretanto, o questionamento é quanto a especificação da fonte de recursos 81, 83, 84 - Recursos

extraorçamentários. Essa especificação foi criada pelo TCE/MT com o objetivo de filtrar os compromissos com

Página 14 de 73Data de processamento: 25/11/2020 



extraorçamentários nas contas de controle, e passou a vigorar em 01/01/2019. Anteriormente a essa data os

empenhos extraorçamentários e seus respectivos registros nas contas do Ativo Financeiro, Passivo Financeiro, e

contas de controle, eram gerados na mesma fonte do empenho originário.

Sendo assim, em 31/12/2018 finalizamos as contas anuais com os empenhos extras na mesma fonte dos empenhos

originários, o que enquanto operacionalização e gerenciamento do recurso, era muito mais simples para o município.

A partir de 01/01/2019 tivemos que passar a implantar a operacionalização de: os empenhos que tiverem extras

orçamentários, terem que ser transferidos no valor do extra, não somente a os registros orçamentários,

como também os registros patrimoniais e de controle, para a especificação da fonte 81, o que nos causou grandes

problemas operacionais, tanto que continuamos a fazer as retenções na fonte de origem do empenho, durante o

exercício de 2019.

Portanto, consideramos o valor de R$159.590,39 como um erro material no registro na especificação 81, e não

indisponibilidade financeira, uma vez comprovada que o município possui disponibilidade financeira suficiente para

quitar os restos a pagar inscritos em 31/12/2019. Então, nobre julgador, solicitamos que o apontamento seja

convertido em recomendação, visto que tratava-se de uma regra nova, que precisou passar por alterações nas

rotinas operacionais, dentro do sistema operacional software e também na operacionalização do trabalho humano

exercido pela tesouraria, e afirmamos que fizemos todo o possível para sanar definitivamente essa falha em 2020,

para que possamos atender a regra do sistema APLIC/TCE-MT.

Análise da defesa:

Realmente existe  disponibilidade financeira para cobertura dos restos a pagar caso  seja analisada globalmente

(todas as fontes), conforme detalhado no Quadro 6.2 do Relatório Preliminar, que indica que para cada R$ 1,00 de

restos a pagar inscritos, há R$ 2,4760 de disponibilidade financeira.

Porém, ao analisar a disponibilidade financeira por fonte (Quadro 5.2, Anexo 5 do Relatório por fonte de recursos

Preliminar)  constatou-se a indisponibilidade financeira para suportar os restos a pagar inscritos    nas fontes de

recursos 81, 83, 84.

Cabe ressaltar outro atenuante que é o fato das fontes 81,83 e 84 serem criadas em  01/01/2019, isto pode ter

dificultado o seu controle.

Assim dispõe no MDF 8ª Edição, ANEXO 5 – DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E

DOS RESTOS A PAGAR, item 04.05.01.02:

 

"A disponibilidade de caixa líquida para cada um dos recursos vinculados permite que se avalie a inscrição

em Restos à Pagar também de forma individualizada, em cumprimento ao disposto no art. 55, inciso III, alíneas “a” e

“b” da LRF."

 

Deste modo, a inscrição de Restos a Pagar não Processados deve observar, ainda, a individualização por credor e

a identificação das fontes de financiamento das despesas públicas (controle por fontes/destinação de recursos).

 

Segundo o MANUAL DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO, 7ª Edição, página 137:

 

"As contas de “disponibilidades por destinação de recursos” devem estar detalhadas por tipo de fonte/destinação,

ou seja, para cada codificação de fonte/destinação criada pelo ente, haverá um detalhamento nessa conta. Com isso

é possível identificar, para cada fonte/destinação, o saldo de recursos disponíveis para aplicação em despesas."

Deste modo, o Déficit Financeiro por fonte de recursos, evidencia falta de planejamento pois, a apropriação

de obrigações (passivos financeiros) em montante superior ao saldo dos ativos financeiros caracteriza vinculação

acima do saldo máximo disponível, podendo gerar no longo prazo indisponibilidade de caixa por fonte de recursos.
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Situação da análise: MANTIDO

5) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

5.1 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação no

  - Tópico - valor de R$ 148.782,61. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação na fonte 15

(Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE)   no valor de   R$

148.782,61, conforme disposto no Quadro 1.3 do relatório.

Manifestação da defesa:

"Quanto ao apontamento da fonte 15 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da

Educação - FNDE, a auditoria alega que houve abertura de crédito adicional por conta de recursos inexistentes de

excesso de arrecadação no valor de R$ 148.782,61.

Acontece que a análise efetuada pela Auditoria não foi considerado que os municípios efetuam aberturas de Créditos

adicionas por excesso de arrecadação em contas de recursos de fontes específicas até o nível de detalhamento,

conforme  classificação orçamentária por fontes/destinações de recursos no sistema APLIC disponibilizado pelo

TCE/MT de cada exercício.

A abertura de crédito adicional efetuado através da Lei n° 5.193/2019 e Decreto n° 280/2019 no valor de R$

1.000.000,00 foi aberto de acordo com o excesso de arrecadação na receita 1718.05.1.1.01.00.00.00 -

Transferências do Salário Educação na fonte específica detalhada 0115049000, que foi orçada em R$ 2.684.835,89,

atualizada pela Lei n° 5.193/2019 para R$ 3.684.835,89 e o valor arrecadado foi de R$ 4.291.571.39. portanto houve

um excesso de arrecadação entre o orçado e arrecadado de R$ 1.606.735,50 e foi aberto apenas R$ 1.000.000.00.

Sendo assim, não resta dúvida quanto a legalidade da abertura de Crédito Adicional Especial por excesso de

arrecadação tendo em vista que o valor aberto pela Lei 5.193/2019 é inferior ao excesso por fonte específica

comprovado no exercício.

Não podemos deixar de explanar que o acórdão n° 3.145/2006 do TCE/MT, deixa claro sobre o detalhamento das

destinações de recursos composto por 06 dígitos após código de especificação.

Deste modo a abertura de crédito adicional por excesso de arrecadação atende integralmente o art. 167, II e V, da

Constituição Federal e art. 43, da Lei n° 4.320/1964.

Nobre julgador pelas informações e esclarecimentos com provas evidentes, ofertados resta evidenciado que não

houve infração as regras legais que tratam de abertura de crédito especial por excesso de arrecadação, motivo pelo

qual solicitamos que o referido apontamento seja considerado SANADO."

Análise da defesa:

O art. 43 da Lei 4320/64 assim dispõe: 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis  para

ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.
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Deste modo, para ocorrer a abertura de crédito, é preciso verificar a existência de recursos disponíveis, o que não

ocorreu quando analisado a fonte 15, que utilizou fonte de excesso de arrecadação para abertura de

crédito suplementar no valor de R$ 148.782,61.

A Resolução de Consulta nº 25/2015 – TP do TCE-MT assim estabelece sobre a abertura de créditos adicionais

tendo como fonte de abertura a tendência do excesso de arrecadação:

 

Resolução de Consulta nº 26/2015-TP (DOC, 21/12/2015). Orçamento. Poderes Estaduais e órgãos  autônomos.

Crédito adicional. Excesso de arrecadação.

(...) 

5. A apuração do excesso de arrecadação com base na tendência do exercício, para efeito de abertura de créditos

adicionais, deve ser revestida de prudência e precedida de adequada metodologia de cálculo, que leve  em

consideração possíveis riscos capazes de afetar os resultados fiscais do exercício. 

6. A administração deve realizar um acompanhamento mensal efetivo com o objetivo de avaliar se os excessos

de  arrecadação estimados por fonte de recursos e utilizados para abertura de créditos adicionais, e, caso não

estejam, deve adotar medidas de ajuste estão se concretizando ao longo do exercício e de limitação de despesas

previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma a evitar o desequilíbrio financeiro e orçamentário das contas

públicas.

Assim sendo, o ente deveria ter realizado um acompanhamento mensal efetivo a fim de verificar se os excessos de

arrecadação estimados por fonte de recursos e utilizados para abertura de créditos adicionais estavam  se

concretizando ao longo do exercício.

Situação da análise: MANTIDO

5.2 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Operações de Crédito no

  - Tópico - valor de R$ 25.488.062,74. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Operações de Crédito no valor de R$

25.488.062,74.

E segundo dados do APLIC, não houve arrecadação da receita de operações de crédito.

Descumprindo assim o disposto no art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. IV da Lei nº 4.320/1964.

Manifestação da defesa:

"Quanto a Abertura de Crédito adicional por conta de Operação de Crédito, temos que considerar o Manual de

Demonstrativos Fiscais - Relatório de Gestão Fiscal e em especial o Anexo 4 - Demonstrativo de Operações de

Crédito que preconiza exigências legais a União, Distrito Federal, Estados e Municípios.

O Manual deixa claro que as Operações de crédito darão origem à obrigação de despesa com as seguintes

exigências:

Existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais

ou lei específica para o montante total da operação contratada: LRF, art. 32, §1°, I.

Considerando também que a Lei de Responsabilidade Federal, art. 32, § 1 , deixa transparente a necessidade deo

existência de autorização Legislativa para a Contratação e inclusão no orçamento ou em créditos adicionas os

recursos provenientes da Operação de Crédito.

O Município de Tangará da Serra, solicitou autorização Legislativa através da Lei Municipal n° 5.102 de 08/03/2019
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1.  

para INCLUSÃO DE RECEITA MUNICIPAL

00.00-QPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE SANEAMENTO - PRINCIPAL NO

RELATÓRIO DE RECEITAS PREVISTAS. PROJETADAS E REALIZADAS DA LEI   4.957/2018 DE

07/05/2018 E CRIAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE 1168 - PROGRAMA AVANÇAR CIDADES

SANEAMENTO NO PROGRAMA 0022- GESTÃO DE SANEAMENTO AMBIENTAL NA LEI N° 5034 DE 16/10/2018 -

PLANO PLURIANUAL - PPA E TORNA META PRIORITÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2019 NA LEI N° 5050 DE

01/11/2018 - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -LDO E SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL- NATUREZA DE DESPESA NA ESTRUTURA DA LEI N° 5071 DE 03/12/2018 - LEI ORÇAMENTÁRIA

ANUAL NO VALOR DE R$ 25.488.062.74 (VINTE E CINCO MILHÕES. QUATROCENTOS E OITENTA E OITO MIL.

SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), em conformidade com a legislação vigente

descrita acima.

Não há o que se falar sobre abertura de crédito adicional para Operação de Crédito com a existência de recursos nos

cofres públicos do município, tendo em vista que após aprovação do financiamento há um cronograma de

desembolso anual para cumprimento da Operação.

Deste modo, a abertura de crédito adicional por conta de Operação de Crédito está integralmente de acordo com o

art. 32, § 1  inciso I e II da LRF, bem como o Manual de Demonstrativos Fiscais em especial - Anexo 4o

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO.

Nobre julgador pelas informações e esclarecimentos com provas evidentes na legislação vigente resta evidenciado

que não houve infração as regras legais que tratam de abertura de crédito adicional para Operação de Crédito,

motivo pelo qual solicitamos que o referido apontamento seja considerado SANADO."

 

Análise da defesa:

O Município de Tangará da Serra, solicitou autorização Legislativa através da Lei Municipal n° 5.102 de 08/03/2019

para INCLUSÃO DE RECEITA MUNICIPAL no valor de R$ 25.488.062.74.

Porém o apontamento não se refere a ausência de autorização legislativa, e sim pela ausência de lançamento nas

demonstrações contábeis no valor de R$ 25.488.062,74 como arrecadação da receita de operações de crédito.

Primeiramente cabe ressaltar, que o sistema APLIC é o meio oficial de prestação de contas eletrônicas dos diversos

responsáveis perante o TCE/MT. 

Considerando assim a evolução tecnológica que permite a captação de dados e informações, através do sistema de

Auditoria Informatizada de Contas – APLIC, de forma automatizada, estruturada e controlada. 

Desta forma, a auditoria utilizou os dados alimentados no sistema Aplic pelo próprio jurisdicionado.

 

O artigo 3º da Resolução Normativa TCE-MT n. 1/2019 - TP que dispõe sobre regras para apreciação das contas

anuais de governo prestadas por Prefeitos Municipais informa no artigo 3º, parágrafo 2 que:

 

"Art. 3º Em cada exercício financeiro o Tribunal de Contas, em auxílio aos Poderes Legislativos Municipais, emitirá

um parecer prévio sobre as contas dos respectivos governantes. 

... 

§3º - A verificação das matérias ..., para fins de produção de relatório técnico que subsidiará o parecer  prévio,

ocorrerá por meio da análise de informações encaminhadas pelo Chefe do Poder Executivo nos formatos e prazos

definidos em Resolução Normativa específica, as quais têm veracidade ideológica presumida, e mediante a utilização

dos instrumentos de fiscalização definidos no Regimento Interno do Tribunal de Contas do estado de Mato Grosso."

Segundo dados do APLIC, não houve arrecadação da receita de operações de crédito, portanto, opina-se pela

MANUTENÇÃO da irregularidade. 
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Situação da análise: MANTIDO

5.3 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro no valor

  - Tópico - total de R$ 9.466.671,86 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro, conforme

disposto no quadro 1.2 do relatório, nas seguintes fontes:

FONTE DESCRIÇÃO DA FONTE VALOR

12 Serviços de Saúde R$ 12.203,98

17
Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -

COSIP
R$ 337,70

19
Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da

Educação Básica)
R$ 2.285.567,37

22 Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Educação R$ 600.816,14

24
Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à

educação/saúde/assistência social)
R$ 1.834.417,38

29
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

– FNAS
R$ 233.054,77

30
Recursos provenientes do Fundo de Transporte e Habitação –

FETHAB
R$ 4.665,16

42
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS –

Estado
R$ 343.401,46

43
Transferência de recursos do Estado para ações de Assistência

Social
R$ 11.290,13

46

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes

do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saúde

R$ 6.121.886,24

47

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes

do Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços

Públicos de Saúde

R$ 4.589.050,79

90 Operações de Crédito Internas R$ 1.341.476,99

  TOTAL R$ 17.378.168,11

 

 

Manifestação da defesa:

"A classificação orçamentária por fontes de recursos tem como objetivo identificar as fontes de financiamento dos

gastos públicos (MCASP, 2020). Como instrumento integrador entre Receita e Despesa, exerce múltiplo papel no

controle orçamentário, para a receita tem como finalidade indicar a destinação dos recursos, e para a despesa tem

como objetivo identificar a origem dos recursos (MCASP, 2020).

No sistema APLIC/TCE-MT as fontes são formadas por 1  dígito : IDUSO (Identificador de Uso); 2  dígito: Grupo deo o
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Destinação de Recursos; 3  e 4  dígitos: Especificação das destinações de Recursos; e do 5  ao 10° dígitos:o o o

Detalhamento das destinações de recursos (opcional). (APLIC, 2019). O IDUSO tem como finalidade identificar os

tipos de contrapartida e operações, o grupo de destinação visa segregar os recursos arrecados no exercício corrente

daqueles de exercícios anteriores.

A especificação das destinações de recursos é a informação que individualiza a destinação do recurso, trazendo a

informação mais substancial, devendo ser condizente com a finalidade a qual o recurso se destina. E para que os

municípios consigam validar suas cargas mensais junto ao TCE/MT esta informação deve estar em consonância

coom leiaute do sistema aplic “Caso exista algum valor registrado especificação diferente, deve-se efetuar a

reclassificação (“DE-PARA”)” (APLIC/TCE, 2019).

O Detalhamento das destinações de recursos contém a maior pormenorização da informação sobre a destinação do

recurso (APLIC/TCE, 2019), contém 6 dígitos e é parte integrante da leitura sobre a origem e destinação da fonte de

recurso. Portanto, ao final do exercício a fonte pode ter sido encerrada em uma determinada especificação e também

detalhamento e ter sido reclassificada, mediante “DE­-PARA” para outra codificação sem ter perdido a finalidade da

origem e destinação do recurso.

Portanto, para análise referente ao apontamento 5.3 sobre abertura de crédito adicional por conta de recursos

inexistentes de superavit financeiro, ressalto que a análise deve ser feita pormenorizada e em consonância com as

regras de validação estabelecidas no leiaute do sistema APLIC/TCE-MT e também se houve reclassificação

mediante “DE-PARA” da fonte analisada.

Quanto a especificação “12 - Serviços de Saúde” informamos que foi aberto crédito especial proveniente de superavit

financeiro através da Lei n° 5.115 de 12 de abril de 2019, os valores de R$39.235,76 provenientes de serviços da

Unidade Coleta e Transfusão de Sangue - UNITAN. E o valor de R$2.789,07 provenientes de recursos transferido

pelo Estado para Programa Incentivo Alcance de Metas Atenção Básica, tendo sido classificado o recurso na época

em que foi arrecado na especificação 12.

Portanto, em 31/12/2018 os recursos provenientes da Unidade Coleta e Transfusão de Sangue - UNITAN encerram

com a importância de R$39.235.76, classificadas na especificação “12” e na especificação “23”, conforme

demonstrado na tabela 1, relatório de apuração do superavit financeiro 2018.

Observa-se que ao final do exercício (31/12/2018) havia duas fontes de recursos sendo executada para a mesma

finalidade. A fonte com 0112000041 - Bolsas de Sangue e Hemocomponentes, e fonte 0123000000 e 032300000

Bolsas de Sangue e Hemocomponentes. Sendo assim, decidimos pela reclassificação mediante “DE-PARA” da

especificação “23” para a especificação “12”, pois os recursos provenientes da Bolsas de Sangue e

Hemocomponentes classificam-se melhor como “Serviços de Saúde”.

Portanto, no exercício de 2019, em 01/01/2019 o valor de R$11.023,82 da especificação “23” foi reclassificado para a

especificação “12”, não havendo desvio de finalidade da origem e destinação do recurso. Sendo este, apenas um

procedimento de reclassificação mediante “DE-PARA” com a finalidade de melhorar a gestão orçamentária e

financeira dos recursos

Ainda com a especificação “12”, mas com origem e destinação diferente da fonte “Bolsa de Sangue e

Hemocomponentes” temos a fonte 0312008000-Programa Incentivo Alcance de Metas Atenção Básica, apurado em

31/12/2018 o valor de R$2.789,07 conforme figura 3. Relatório de Apuração do Superavit Financeiro e Figura 4.

Demonstrativo da Despesa Autorizada com a Realizada.

Sendo assim, durante o exercício de 2019 foi aberto crédito especial por superavit finaceiro na especificação “12”,

através da Lei n° 5.115, de 12 de abril de 2019, o valor de R$42.024,83. Pertencentes à fonte 031200041 - Bolsas de

Sangue e Hemocomponentes o valor de R$39.235,76, e à fonte 0312008000 - Programa Incentivo Alcance de Metas

Atenção Básica o valor de R$2.789,07.

Portanto a abertura de crédito adicional por Superavit Financeiro atende integralmente o art. 167, II e V, da

Constituição Federal e art. 43, da Lei n° 4.320/1964 e Tribunal de Contas -TCE/MT.

Nobre julgador pelas informações evidentes e esclarecimentos transparentes acima ofertados resta evidenciado que

não houve infração as regras legais que tratam de abertura de crédito especial por superavit financeiro, motivo pelo
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qual solicitamos que o referido apontamento seja considerado SANADO.

Quanto a especificação da fonte 17 - Quanto ao apontamento da fonte 17 - Contribuição para Custeio dos Serviços

de Iluminação Pública -COSIP em que o auditor afirma que houve abertura de crédito adicional por conta de recursos

inexistentes de Superavit Financeiro no valo de R$ 337,70;

Primeiramente se faz necessário analisar Relatório de Suficiência de saldo em conta específica e fonte de recurso

em 31/12/2019, descontando empenhos liquidados e a liquidar registrados contabilmente e quanto à fonte 17 temos a

informar o relatório com número de contas bancárias, saldo em 31/12/2018, soma das obrigações, superavit

financeiro para 2019 e fonte superavitária detalhada.

Podemos verificar no relatório acima superavit financeiro de R$ 563.966,91 na fonte 17, que foi aberto através da Lei

Municipal 5120/2019 e Decreto 099/2019. Sendo assim, fica evidenciado que a Abertura de Crédito Adicional foi

efetuada exatamente no valor apurado pela Contabilidade Municipal com existência de saldo financeiro apurado ao

final do exercício de 2018. Portanto a abertura de crédito adicional por Superavit Financeiro atende integralmente o

art. 167, II e V, da Constituição Federal e art. 43, da Lei n° 4.320/1964 e Tribunal de Contas - TCE/MT.

Nobre julgador pelas informações evidentes e esclarecimentos transparentes acima ofertados resta evidenciado que

não houve infração as regras legais que tratam de abertura de crédito especial por superavit financeiro, motivo pelo

qual solicitamos que o referido apontamento seja considerado SANADO."

Quanto a especificação da fonte 19 - Transferência do FUNDEB - (Aplicação em outras despesas da Educação

Básica) em que o auditor afirma que houve abertura de crédito adicional por conta de recursos inexistentes de

Superavit Financeiro no valor de R$ 2.285.567,37.

Podemos verificar no relatório acima um superávit financeiro de R$ 5.391.386,69 na fonte 19, que apurado no

balanço de 2018 que foi aberto através da Lei Municipal n° 5.119/2019 e Decreto n° 098/2019 no valor de R$

5.363.618,43. Verificamos que os auditores não consideraram o superavit financeiro referente ao cancelamento de

obrigações decorrentes de Restos a Pagar não Processados inscritos em 31/12/2018, que de acordo com a

Resolução de Consulta TCE/MT N° 08/2016 o município pode abrir crédito por superavit financeiro, utilizando o saldo

de cancelamento de empenhos inscritos em Restos a Pagar Não Processados.

Sendo assim, podemos verificar que houve abertura de crédito adicional por superavit financeiro por cancelamento

de obrigações em três momentos do exercício de 2019 para a fonte 19 perfazendo um total de superavit financeiro no

exercício de R$ 7.605.137,48 (sete milhões, seiscentos e cinco mil, cento e trinta e sete reais e quarenta e oito reais):

*Lei Municipal n° 5.200/2019 e Decreto n° 304/2019 no valor de R$ 689.395,16;

*Lei Municipal n° 5.137/2019 e Decreto n° 146/2019 no valor de R$ 1.024.355,63;

*Lei Municipal n° 5.199/2019 e Decreto n° 146/2019 no valor de R$ 500.000,00;

Portanto, fica evidenciado que a Abertura de Crédito Adicional por Superavit foi efetuada no valor total de R$

7.577.696,22 com existência de saldo financeiro apurado durante o exercício entre apuração do Balanço de 2018 e

cancelamento de obrigações na fonte 19 no valor total de R$ 7.605.137,48, havendo um saldo de R$ 27.441,26 que

não foi aberto em 2019.

Sendo assim, a abertura de crédito adicional por Superavit Financeiro atende integralmente o art. 167, II e V, da

Constituição Federal e art. 43, da Lei n° 4.320/1964 e Tribunal de Contas - TCE/MT.

Nobre julgador pelas informações evidentes e esclarecimentos transparentes acima ofertados resta evidenciado que

não houve infração as regras legais que tratam de abertura de crédito especial por superavit financeiro, motivo pelo

qual solicitamos que o referido apontamento seja considerado SANADO.

Quanto a especificação da fonte 22 - Transferência de Convênios ou Contratos de Repasse - Educação em que o

auditor afirma que houve abertura de crédito adicional por conta de recursos inexistentes de Superavit Financeiro no

valo de R$ 600.816,14. Primeiramente, temos a informar o relatório com número de contas bancárias, saldo em

31/12/2018, soma das obrigações, superavit financeiro em 2019 e fonte superavitária detalhada.

Para controle da especificação da fonte 22, por tratar-se de convênio, o município de Tangará da Serra/MT faz o

controle do recurso pela codificação da fonte, e por convênio pactuado, pois ao analisar somente a especificação nos

levaria ao engessamento do recurso público, quando um convênio de um objeto não é repassado ao município, e

Página 21 de 73Data de processamento: 25/11/2020 



outro convênio de outro objeto é repassado.

Portanto, no exercício de 2019 foram abertos créditos adicionais por superavit financeiro na especificação 22, o valor

de R$700.341,87, decorrente de superavit financeiro do convênio para construção da creche Jardim dos Ipês,

recursos existentes na conta bancária 56.240-8, demonstrado na apuração do superavit financeiro em 31/12/2018

conforme figura 13. E o valor de R$62.718,87 referente ao convênio para a construção da creche Vale do Sol,

recurso que se encontra na conta bancária 52.682-6, conforme demonstrado na figura 11, apuração de superavit

recursos convênios creche vale do sol.

Sendo assim, o crédito adicional por superavit financeiro aberto mediante a lei ordinária n°5.123, de 25 de abril de

2019, no valor de R$700.341,87, e o crédito adicional por superavit financeiro aberto mediante a lei n° 5.093, de 07

de fevereiro de 2019, no valor de R$62.718,87 foram abertos com recursos existente em conta decorrente de

superavit financeiro.

Da mesma forma que o crédito adicional por superavit financeiro aberto mediante a lei ordinária n° 5.093, de 07 de

fevereiro de 2019, no valor de R$39.961,34 referente ao convênio para construção de quadra poliesportiva,

decorrente dos recursos existentes na conta bancária n° 56.241-6, conforme demonstrado na figura 10. Apuração

Superavit Financeiro recursos convênio construção quadra poliesportiva.

O crédito adicional por superavit financeiro no valor de R$226.938,18, aberto mediante a Lei n° 5.199/2019, foi

apurado com fundamentação na Resolução de Consulta n° 08/2016, que permite a abertura de superavit financeiro

decorrente do cancelamento de restos da pagar não processados.

Sendo assim, fica evidente que a Abertura de Crédito Adicional por Superavit foi efetuada no valor total de R$

1.029.960,26 com existência de saldo financeiro apurado durante o exercício entre apuração do Balanço em 31 de

dezembro de  2018,   e cancelamento de restos a pagar não processados, durante o exercício de  2019,   na

especificação da fonte 22 no valor total de R$ 1.034.962,12, havendo um saldo de Superavit de R$ 5.001,86 que não

foi aberto em 2019.

Portanto a abertura de crédito adicional por Superavit Financeiro atende integralmente o art. 167, II e V, da

Constituição Federal e art. 43, da Lei n° 4.320/1964 e Tribunal de Contas - TCE/MT. Nobre julgador pelas

informações evidentes e esclarecimentos transparentes acima ofertados resta evidenciado que não houve infração as

regras legais que tratam de abertura de crédito especial por superavit financeiro, motivo pelo qual solicitamos que o

referido apontamento seja considerado SANADO.

Quanto a especificação da fonte 24 - Transferência de Convênios - outros (não relacionados à

educação/saúde/assistência social) em que o auditor afirma que houve abertura de crédito adicional por conta de

recursos inexistentes de Superavit Financeiro no valor de R$ 1.834.417,38, passamos a analisar o relatório com

número de contas bancárias, saldo em 31/12/2018, soma das obrigações, superavit financeiro em 2019 e fonte

superavitária detalhada.

Podemos verificar no relatório acima um superavit financeiro apurado em Balanço Patrimonial de R$ 1.834.417,38 na

fonte 24, exatamente o valor aberto através de crédito adicional no exercício de 2019.

 

 

 

 

Análise da defesa:

No Relatorio Preliminar consta o seguinte achado:

"Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro no valor total de

R$ 17.378.168,11."

Em relação a fonte 12 (Serviços de Saúde) foi apontado no Relatório Preliminar o valor de R$ 12.203,98 em recursos

inexistentes de Superávit Financeiro.

Porém analisando o quadro 1.2 do Relatório Preliminar, temos o valor de R$ 4.778.664,01 de superávit na fonte 23
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(Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde).

Em 31/12/2018 os recursos provenientes da Unidade Coleta e Transfusão de Sangue - UNITAN encerram com a

importância de R$ 39.235.76, classificadas na especificação “12” e na especificação “23”.

Portanto o valor de R$ 39.235.76 deve utilizar o superávit constante no superávit da fonte 23.

Considerando os argumentos apresentados, opina-se pelo SANEAMENTO da irregularidades quanto a fonte 12.

Em relação a fonte 17, a não realização de empenhos por conta do excesso de arrecadação não é suficiente para

descaracterização da irregularidade, isso porque o art. 43 da Lei 4320/64 dispõe que “a abertura dos créditos

suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida

de exposição justificativa”.

Logo, a verificação do saldo disponível deve ser efetuada no momento de abertura dos respectivos créditos

adicionais e não em momento posterior, quando da movimentação dos recursos nas informações orçamentárias,

financeiras e patrimoniais.

Portanto, em relação a fonte 17, não procede a alegação, pois não se analisa se a despesa foi empenhada ou

liquidada, e sim se o crédito possui recursos suficientes no momento da abertura.

Quanto a especificação da fonte 19, consta no Relatório Preliminar  a abertura de crédito adicional por conta de

recursos inexistentes de Superavit Financeiro no valor de R$ 2.285.567,37.

Podemos verificar no relatório preliminar o  superávit financeiro de R$ 5.391.386,69 na fonte 19, que apurado no

balanço de 2018 que foi aberto através da Lei Municipal n° 5.119/2019 e Decreto n° 098/2019 no valor de R$

5.363.618,43. Não foi considerado o superavit financeiro referente ao cancelamento de obrigações decorrentes de

Restos a Pagar não Processados inscritos em 31/12/2018, que de acordo com a Resolução de Consulta TCE/MT N°

08/2016 o município pode abrir crédito por superavit financeiro, utilizando o saldo de cancelamento de empenhos

inscritos em Restos a Pagar Não Processados, conforme disposto no APENDICE "B" do presente relatório.

Sendo assim, podemos verificar que houve abertura de crédito adicional por superavit financeiro por cancelamento

de obrigações para a fonte 19 perfazendo um total de superavit financeiro no exercício de R$ 7.605.137,48 (sete

milhões, seiscentos e cinco mil, cento e trinta e sete reais e quarenta e oito reais).

Portanto, fica evidenciado que a Abertura de Crédito Adicional por Superavit foi efetuada no valor total de R$

7.577.696,22 com existência de saldo financeiro apurado durante o exercício entre apuração do Balanço de 2018 e

cancelamento de obrigações na fonte 19 no valor total de R$ 7.605.137,48, havendo um saldo de R$ 27.441,26 que

não foi aberto em 2019.

Considerando os argumentos apresentados, opina-se pelo SANEAMENTO da irregularidades quanto a fonte 19.

Em relação a fonte 22, o crédito adicional por superavit financeiro no valor de R$226.938,18, aberto mediante a Lei n°

5.199/2019, foi apurado com fundamentação na Resolução de Consulta n° 08/2016, que permite a abertura de

superavit financeiro decorrente do cancelamento de restos da pagar não processados.

Sendo assim, fica evidente que a Abertura de Crédito Adicional por Superavit foi efetuada no valor total de R$

1.029.960,26 com existência de saldo financeiro apurado durante o exercício entre apuração do Balanço em 31 de

dezembro de  2018,   e cancelamento de restos a pagar não processados, durante o exercício de  2019,   na

especificação da fonte 22 no valor total de R$ 1.034.962,12, havendo um saldo de Superavit de R$ 5.001,86 que não

foi aberto em 2019.

Considerando os argumentos apresentados, opina-se pelo SANEAMENTO da irregularidades quanto a fonte 22.

Em relação a fonte 24, a equipe técnica utilizou dados do APLIC que o próprio jurisdicionado alimentou no sistema.

Primeiramente cabe ressaltar, que o sistema APLIC é o meio oficial de prestação de contas eletrônicas dos

diversos responsáveis perante o TCE/MT. 

Considerando assim a evolução tecnológica que permite a captação de dados e informações, através do sistema

de Auditoria Informatizada de Contas – APLIC, de forma automatizada, estruturada e controlada. 

Desta forma, a auditoria utilizou os dados alimentados no sistema Aplic pelo próprio jurisdicionado.  

O artigo 3º da Resolução Normativa TCE-MT n. 1/2019 - TP que dispõe sobre regras para apreciação das

contas anuais de governo prestadas por Prefeitos Municipais informa no artigo 3º, parágrafo 2 que: 
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"Art. 3º Em cada exercício financeiro o Tribunal de Contas, em auxílio aos Poderes Legislativos Municipais,

emitirá um parecer prévio sobre as contas dos respectivos governantes. 

... 

§3º - A verificação das matérias ..., para fins de produção de relatório técnico que subsidiará o parecer

prévio, ocorrerá por meio da análise de informações encaminhadas pelo Chefe do Poder Executivo nos formatos

e prazos definidos em Resolução Normativa específica, as quais têm veracidade ideológica presumida, e mediante

a utilização dos instrumentos de fiscalização definidos no Regimento Interno do Tribunal de Contas do estado de

Mato Grosso." 

Portanto, os valores constantes da fonte 24 advém dos registros contábeis efetuados pela Administração Municipal.

Considerando os argumentos apresentados, opina-se pela MANUTENÇÃO da irregularidades quanto a fonte 24.

Considerando os impactos da substituição do código de fonte no Sistema APLIC, para os municípios que transferiram

o saldo do superávit da fonte 14 em janeiro de 2019 encontraremos o Superávit apurado na fonte 14 e a abertura dos

créditos adicionais nas fontes 46 e 47. 

Na irregularidade apontada no Relatório Preliminar em virtude da abertura de Créditos Adicionais por

Superávit Financeiro por conta de recursos inexistentes nas fontes 46 e 47 teremos que analisar   conjuntamente

essas fontes com a 14 para verificar se o valor do Superávit (fonte 14) é suficiente para acobertar a abertura dos

créditos Adicionais (fontes 46 e 47). 

De acordo com o Quadro 1.2 do Relatório Preliminar, é possível verificar o superávit do valor de R$ 5.012.908,76

na fonte 14.

Considerando o déficit de R$ 6.121.886,24 na fonte 46, e déficit de R$ 4.589.050,79 na fonte 47, totalizando o valor

de R$ 10.710.937,03 nas fontes 46 e 47. 

Este valor encontrado na fonte 14 de R$ 5.012.908,76 NÃO é  suficiente para cobrir o déficit de R$ 10.710.937,03

nas fontes 46 e 47, cobrindo apenas parcialmente este valor, restando sem recursos disponíveis o valor de R$

5.698.028,27 nas fontes 46 e 47.

Deste modo, iremos considerar que o valor referente a fonte 14 cobriu totalmente a fonte 47, e parcialmente a fonte

46.

FONTE DESCRIÇÃO DA FONTE VALOR

46

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde

R$ 5.698.028,27

47

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede

de Serviços Públicos de Saúde

R$ 0,00

Portando deve ser retificado o apontamento para os seguintes valores:

FONTE DESCRIÇÃO DA FONTE VALOR

17
Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -

COSIP
R$ 337,70

24
Transferências de Convênios - Outros (não relacionados

à educação/saúde/assistência social)
R$ 1.834.417,38

29
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência

Social – FNAS
R$ 233.054,77

30
Recursos provenientes do Fundo de Transporte e Habitação

– FETHAB
R$ 4.665,16

42
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS

– Estado
R$ 343.401,46

43
Transferência de recursos do Estado para ações de

Assistência Social
R$ 11.290,13

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
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46 provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde

R$ 5.698.028,27

90 Operações de Crédito Internas R$ 1.341.476,99

  TOTAL R$ 9.466.671,86

 

Deste modo, seja retificado o achado para:

Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro no valor total de

R$ 9.466.671,86.

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO

6) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

6.1 )   - Tópico - A LOA não foi elaborada de forma compatível com a LDO. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme o quadro Demonstrativo de Compatibilidade apontada (LDO-2019 x LOA-2019), verificou-se que a

programação financeira da LOA não está compatível com a meta de resultado primário da LDO.

A diferença ocorre por conta de que os valores de receitas e despesas estimados na LDO são diferentes do que foi

orçado na LOA.

A LOA não foi elaborada de forma compatível com a LDO (art. 5°, LRF), conforme pode ser observado no Relatório

de Acompanhamento Simultâneo da LOA/2019 (Apêndice D).

Manifestação da defesa:

Não apresentou manifestação quanto a esta irregularidade na defesa.
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Análise da defesa:

Dentre as atribuições da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO constam a de estabelecer as metas e prioridades

para o exercício seguinte, bem como orientar a elaboração da LOA, nos termos do §2º do art. 165 da Constituição

Federal:

  Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.

§ 1º ...

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício

financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre

as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências

 (grifo nosso)financeiras oficiais de fomento.

 

As metas financeiras que abrangem as receitas e despesas totais estimadas, incluindo ou não os itens financeiros,

ou seja, os denominados Resultado Primário e Resultado Nominal e os montantes estimados de Dívida Consolidada

são contemplados no Anexo de Metas Fiscais, documento integrante da LDO, conforme preceitua o § 1  art. 4º dao

LRF:

Art. 4  A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2  do art. 165 da Constituiçãoo o

e:

...

§ 1  Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serãoo

estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas,

resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem

e para os dois seguintes.

 

Portanto, na elaboração da LDO o ente municipal deve se utilizar de parâmetros macroeconômicos, de séries

históricas e de outras informações relevantes para estimar a receita e despesa e na elaboração da LOA, deve

revisitar todos esses parâmetros de forma que o orçamento seja elaborado de forma compatibilizada com as

diretrizes e metas estabelecidas para o exercício, nos termos do que dispõe o art. 5º da LRF:

Art. 5   com o planoo O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível

plurianual,  e com as normas desta Lei Complementar:com a lei de diretrizes orçamentárias

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com

os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1  do art. 4 ; (grifo nosso)o o

A demonstração da compatibilidade entre as leis orçamentárias deve constar em anexo específico, integrante da Lei

Orçamentária Anual.

Restou evidenciado no relatório de Acompanhamento da LOA que não houve compatibilidade daquela lei

orçamentária com a LDO no que tange às metas fiscais, conforme quadro a seguir:
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Considera-se mantido o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

7) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

7.1 ) O demonstrativo das metas anuais não está instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem

  - Tópico - os resultados pretendidos. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O anexo de Metas Fiscais constante na Lei de Diretrizes Orçamentárias não apresenta a memória e metodologia de

cálculo que justifique os resultados pretendidos bem como a consistência das metas com as premissas e os objetivos

da política econômica nacional, o que caracteriza inobservância ao artigo 4º, § 2º, II da LRF. Propõe-se, portanto, ao

Conselheiro Relator que determine ao Chefe do Poder Executivo do Município de Tangará da Serra, que a partir da

LDO  do exercício 2021 o Anexo de Metas Fiscais seja instruído com a memória e metodologia de cálculos  nos

termos do que dispõe o Manual dos Demonstrativos Fiscais. Foi anexado no Relatório  de Acompanhamento

Simultâneo da LDO/2019 (Apêndice C),   (Nº. Doc.: 224061/2019) um modelo de “Projeto de Lei de Diretrizes

Orçamentárias” que pode subsidiar a gestão.

O demonstrativo das metas anuais não está instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os

resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, conforme determina o art. 4º,

§2º, II da LRF, conforme Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LDO/2019 (Apêndice C).

Manifestação da defesa:

Não apresentou manifestação quanto a esta irregularidade na defesa.

Análise da defesa:
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O anexo de Metas Fiscais constante na Lei de Diretrizes Orçamentárias não apresenta a memória e metodologia de

cálculo que justifique os resultados pretendidos bem como a consistência das metas com as premissas e os objetivos

da política econômica nacional, o que caracteriza inobservância ao artigo 4º, § 2º, II da LRF. Propõe-se, portanto, ao

Conselheiro Relator que determine ao Chefe do Poder Executivo do Município de Tangará da Serra, que a partir da

LDO do exercício 2021 o Anexo de Metas Fiscais seja instruído com a memória e metodologia de  cálculos nos

termos do que dispõe o Manual dos Demonstrativos Fiscais. 

 

As normas que regem os requisitos a serem observados na elaboração e instituição da LDO encontram-se,

atualmente, dispostas na Constituição Federal (CRFB, 1988) e na Lei Complementar 101 de 4 de maio de 2000, a

denominada Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

A LRF, contempla no Capítulo II, Seção II as disposições acerca da elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias –

LDO quanto as metas fiscais. Os §§1º e 2º. do artigo 4  da referida lei apresentam alguns requisitos obrigatórios:o

 

§ 1  Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais, em que

serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a

receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o

.exercício a que se referirem e para os dois seguintes

§ 2  O Anexo conterá, ainda:o

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que

justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios

anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da

; (grifo nosso)política econômica nacional

 

Verifica-se do trecho da lei mencionada que a LDO deve conter, dentre outros aspectos, um Anexo denominado

Anexo de Metas Fiscais e este deve ser instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os

resultados propostos. Os resultados propostos são reflexos da política fiscal definida pelo ente e matematicamente

traduzem-se no confronto das receitas estimadas com as despesas, considerando ou não os itens financeiros

(resultado nominal e resultado primário).

A Secretaria do Tesouro Nacional – STN, considerando as suas competências do órgão central do Sistema de

Contabilidade Federal, e a necessidade de padronização dos demonstrativos fiscais nos três níveis de governo, de

forma a garantir a consolidação das contas públicas na forma estabelecida na LRF edita anualmente o Manual de

Demonstrativos Fiscais – MDF visando auxiliar os entes públicos na elaboração das leis orçamentárias e o respectivo

acompanhamento (materializado nos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária – RREO e Relatório de

Gestão Fiscal – RGF).

Acerca da memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos contemplados na LDO o MDF

aplicável ao exercício de 2019, assim dispõe (2018, p. 48):

A forma de apresentação da metodologia poderá variar de acordo com a análise feita por cada

ente. Poderão ser adicionadas fórmulas de cálculos, descrição de cenários, tabelas

 (grifo nosso)evolutivas bem como qualquer material subsidiário.

 

Considerando que a LDO do exercício de 2019 do município de TANGARÁ DA SERRA não apresenta informação

adicional  que demonstre quais estimativas foram consideradas para a projeção das receitas e despesas, memórias

de cálculos, ou outras informações que visem esclarecer a forma de obtenção dos valores relativos a receitas,

despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal e montante da Dívida Pública considera-se mantida a

irregularidade.
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Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se ao Relator que efetue a seguinte recomendação ao Chefe do Poder Executivo de TANGARÁ DA SERRA:

 

-  incluir notas explicativas no Balanço Orçamentário (BO) à partir de 2020, conforme disposto no MCASP;

- incluir também  quadro em anexo  ou notas explicativas no Balanço Financeiro (BF) à  partir de 2020, conforme

disposto no MCASP e no IPC-07. 

4. CONCLUSÃO

Após a análise da defesa encaminhada pela responsável, acerca das impropriedades elencadas no

Relatório  Preliminar referente as Contas de Governo da Prefeitura Municipal de TANGARA DA SERRA – MT,

no exercício de 2019, a conclusão que se chega é:

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019FABIO MARTINS JUNQUEIRA

1) AA03 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_03. Não- destinação de no mínimo 60% dos

recursos do Fundeb na remuneração dos profissionais do magistério (art. 60, XII, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - Constituição Federal).

1.1 ) O percentual destinado para remuneração e valorização dos profissionais do magistério - ensinos infantil e

fundamental foi de 54,15%, estando abaixo do percentual mínimo de 60% estabelecido no art. 60, em seu inciso

XII combinado com o inciso I, dos Atos de Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT e o art. 22 da Lei

   - Tópico - 11.494/2007 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 ) Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na inconsistência no Balanço

  - Tópico - Orçamentário. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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2.2 ) Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos

  - Tópico - contábeis. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.3 ) SANADO

2.4 )   -Divergência entre o saldo contábil, extratos bancários e conciliação bancária no valor de R$ 2.896.046,16.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) CB07 CONTABILIDADE_GRAVE_07. Não implementação das novas regras da contabilidade aplicada ao setor

público nos padrões e/ou prazo definidos. (Resolução Normativa TCE/MT 03/2012; Portarias STN; Resoluções CFC)

3.1 ) SANADO

3.2 ) SANADO

4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

4.1 ) Indisponibilidade financeira de R$ 159.590,39 para cobertura dos restos a pagar inscritos nas fontes de

recursos 81, 83, 84 - Recursos extraorçamentários / precatórios / depósitos judiciais (III), comprometendo o

   - Tópico - equilíbrio das contas públicas previsto pela LRF, no art. 1º, § 1º 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

5.1 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação no

  - Tópico - valor de R$ 148.782,61. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5.2 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Operações de Crédito no

  - Tópico - valor de R$ 25.488.062,74. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5.3 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro no valor

  - Tópico - total de R$ 9.466.671,86 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).
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6.1 )   - Tópico - A LOA não foi elaborada de forma compatível com a LDO. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

7) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

7.1 ) O demonstrativo das metas anuais não está instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem

  - Tópico - os resultados pretendidos. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

CARLOS ALEXANDRE PEREIRA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 16 de Dezembro de 2020.
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APÊNDICE - A - DEMONSTRACOES CONTABEIS

APÊNDICE - A

DEMONSTRACOES CONTABEIS
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